
LEI MUNICIPAL Nº 1583
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Critério

Especial no valor de Cr$.326.000,00.
ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o poder Legislativo aprovou e eu sanciono e

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir

um Crédito Especial no valor de Cr$.326.000,00 ( Trezentos e
vinte e seis mil cruzeiros) sendo Cr$. 216.000,00 ( Duzentos e
dezesseis mil cruzeiros ), para pagamento de escriturário da
secçp�o de finalizaçp�o, cujo cargo foi criado e np�o constatou
orçamento e Cr$. 110.000,00 ( Cento e dez mil cruzeiros ), para
pagamento ao IBAM, referente aos exercícios de 1962/1963.

Art. 2º - Servirá de recurso o saldo do exercício anterior.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 24 DE ABRIL DE
1963.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
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